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RESOLUÇÃO Nº 944, DE 13/03/2017 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 999 

 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições 
legais aprovou e o seu Presidente promulgou a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica ratificada a Portaria nº 032/2017 transferindo os bens móveis 
especificados no relatório emitido pelas Comissões Especial constituída pela Portaria nº 024/2017, 
e de Controle Interno, com descrição de cada bem e indicação do número patrimonial da Câmara 
Municipal para a Prefeitura Municipal, conforme Relatório anexo a esta Resolução. 

 

 Art. 2º - Fica determinado que o serviço de contabilidade/patrimônio desta 
Casa proceda as referidas baixas por transferência ao Executivo Municipal, efetuando os registros 
contábeis e patrimoniais necessários para atualização e alterações junto ao inventário da Câmara 
Municipal. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta resolução em 
vigor na data de sua promulgação. 

 

São Sebastião do Paraíso/MG, 13 de março de 2017. 
 

AUTORES: PRES.VER.MARCELO DE MORAIS/VICE-PRES.VER. VINÍCIO JOSÉ SCARANO PEDROSO/ 
SECRET.VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA/2º VICE-PRES.VER.LISANDRO JOSÉ 
MONTEIRO/2º SECRET.VER. JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 

 
VER.PRES. MARCELO DE MORAIS / VER.VICE-PRES. VINÍCIO JOSÉ SCARANO 
PEDROSO / VER. SECRET.  LUIZ BENEDITO DE PAULA / 
 
 

Confere com o original 
 
 

_______________________________________________ 
PRESIDENTE 
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